

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   339

Autoriza a doação de imóvel à firma SOVEL EMBALAGENS – INDÜSTRIA e COMÉRCIO Ltda., e dá outras providências.

           A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGOÁ SEGUINTE LEI:
Artigo 1º -
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a doar o imóvel de sua propriedade, abaixo caracterizado, à firma  SOVEL EMBALAGENS E INDÚSTRIAS E COMÉRCIO LTDA., a irm de  que esta, nele uma indústria de embalagens de papelão ondulado, de acordo com o que consta do Processo Nº GP. 13/78 e nos termos da Lei Municipal Nº 278 de 17 de março de 1976, a saber:


Um terreno com área de 30.000 metros quadrados, situado na Zona Industrial, no Bairro do Curtume, Município de Votorantim, com  as seguintes características e confrontações:


“Inicia – se no ponto “A” situado na Avenida Secundária do P.D.D.I. , conforme Planta anexa; segue em linha reta numa distância de 106,00 metros lineares confrontando com área remanescente da Prefeitura Municipal de Votorantim; deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 272,07 metros lineares confrontando em 80,00 metros lineares com área remanescente da Prefeitura Municipal de Votorantim  e 192,07 metros lineares com propriedade Vicente Mocaio e outros; deflete a direita e segue em linha reta numa distância de 107,80 metros lineares confrontando com a futura Avenida Secundária do P.D.D.I.; deflete a direita e segue em curva numa distância de 14,14 metros lineares;  segue em linha reta numa distância de 258,07 metros lineares confrontando em toda essa extensão com uma futura Avenida Secundária do P.D.D.I., até encontrar o ponto “A”, fechando o perímetros e perfazendo uma área total de 30.000 metros quadrados”.

Artigo 2º - 
A doação a que se refere a presente Lei é feita mediante encargos, tudo de acordo com os ditames da Lei Municipal nº 278 de 17 de março de  1976.

Parágrafo Único – Em ocorrendo as hipóteses previstas na Lei a que  se refere o “caput” deste artigo, o imóvel doado reverterá ao patrimônio da doadora com todas as benfeitorias, ficando a donatária sem direito a qualquer indenização ou retenção. 

Artigo 3º - 
As despesas decorrentes da aprovação da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.

Artigo 4º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 04 de dezembro de 1978 – XIV ANO DA EMANCIPAÇÃO.

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

                           Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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